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ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO Nº 5/2023 

 

Aos dez dias do mês de março de dois mil e vinte e três, às nove horas, na Sala de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Rio Rufino, reuniu-se a Pregoeira Nataniele Maria 

Ferreira e o Membro da Equipe de Apoio, Sr. Avelino dos Passos Jr., designados pela 

Portaria nº 180/2023, com a finalidade de efetuar o recebimento e a análise da 

documentação complementar (Cópia da última nota fiscal dos combustíveis propostos), 

requisitada da licitante vencedora PEREIRA E SOUZA COMERCIO DE 

COMBUSTIVEIS LTDA. Aberta a sessão, foi constatado que a licitante protocolou a 

documentação requisitada na data de 09/03/2023, ou seja, dentro do prazo de 1 dia útil 

conforme determinado pela Pregoeira, na sessão ocorrida na data de 08/03/2023. 

Analisada a documentação apresentada, constatou-se que a mesma apresentou oficio no 

qual continha em anexo documento orçamentário de preços emitido pela Distribuidora de 

Combustíveis ALESET COMBUSTÍVEIS S.A, datado de 07/03/2023, bem como, cópia 

da nota fiscal nº 56095, de 06/03/2023, emitida para o Posto Tonia Ltda. Assim sendo, 

no entendimento desta Pregoeira, a exigência do edital da apresentação da nota fiscal de 

compra do combustível, foi incluída para auxiliar no julgamento posterior a homologação 

do certame, nos casos de eventual pedido de reequilíbrio de preços, devido aos diversos 

aumentos que ocorrem nos combustíveis, bem como, a referida exigência prevista não é 

taxativa que a nota fiscal fosse emitida em favor da licitante. Assim sendo, julgo como 

aceitável a documentação entregue, tendo a mesma suprido a necessidade da exigência 

do edital, e por sua vez, declaro a licitante PEREIRA E SOUZA COMERCIO DE 

COMBUSTIVEIS LTDA, como vencedora do presente certame. Em virtude da presente 

decisão, fica reaberto o prazo de 3 dias para apresentação do recurso, bem como, o prazo 

para as contrarrazões em igual prazo, que iniciará ao término do prazo de recurso. Nada 

mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, com a presente Ata aprovada e assinada 

pela Pregoeira e membro da Equipe de Apoio. 

 

 

 

 

________________________________             ________________________________ 

Nataniele Maria Ferreira                                Avelino dos Passos Júnior 

Pregoeira                                                                Membro 


